
ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

PAULO 	 DES 

dministração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA Ne 
	n 

Prorroga o prazo da Portaria n2 164/ 95. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Prorrogar o prazo instituído pela Portaria n2 164 / 95, 
que Instaura Sindicãncia por mais 15 (quinze) dias, contados 

de 25 de agosto de 1995. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de agosto de 1995. 
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